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A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:




Artigo 1º - O trabalho dos presos em cumprimento de pena privativa de liberdade sob regime semi-aberto, no Estado de São Paulo, terá finalidade educativa e buscará a reintegração dos mesmos à sociedade, devendo ser prestado na forma desta lei.




Artigo 2º - A autorização para a contratação de presos em regime semi-aberto será obtida junto à Secretaria da Administração Penitenciária, que exigirá sejam proporcionadas ao preso condições dignas para o  desempenho das atividades laborativas, bem como o atendimento dos requisitos exigidos nesta lei.




Artigo 3º - O trabalho externo para presos poderá ser contratado por tomadoras de serviço, a saber:




I – pessoa física;




II – profissionais autônomos;




III – comerciantes individuais;




IV – sociedades comerciais;




V – sociedades civis;




VI – associações;




VII – fundações.




Artigo 4º - A gestão dos convênios firmados entre os estabelecimentos penais e as tomadoras de serviço deverá ser efetuada pela Fundação Prof. Dr. Manoel Pedro Pimentel – FUNAP, observando-se o disposto no artigo 3º da Lei nº 1.238, de 22 de dezembro de 1976.




Artigo 5º - As tomadoras de serviço deverão atender aos seguintes requisitos para contratação do trabalho externo dos presos:




I – identificar-se e comprovar sua idoneidade, através dos órgãos competentes;




II – apresentar declaração comprometendo-se a atender às normas relativas à segurança, higiene e medicina do trabalho;




III – comprovar inexistência de débitos trabalhistas, fiscais, previdenciários e de seguro contra acidentes do trabalho, sob as penas da lei, isentando-se a pessoa física, tomadora de trabalho eventual, que não envolva exploração comercial, desta exigência.




Artigo 6º - Verificado o atendimento dos requisitos acima, será expedida a autorização aludida no artigo 2º à tomadora de serviços, firmando-se contrato entre esta e o preso, devidamente autorizado pelo diretor do estabelecimento penitenciário respectivo.




§ 1º - Cabe recurso à Secretaria da Administração Penitenciária da decisão injustificada de diretor de estabelecimento penal que impedir o trabalho do preso.




§ 2º - O contrato terá a duração de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, após verificação do cumprimento dos requisitos e obrigações constantes desta lei.




Artigo 7º - As tomadoras de serviços obrigar-se-ão a:




I – efetuar o recolhimento do seguro de acidente do trabalho e das contribuições previdenciárias, em benefício do preso trabalhador, de acordo com orientação do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS;




II – fornecer equipamentos de proteção individual, uniformes e calçados adequados ao desempenho das atividades;




III – prestar assistência ao preso em caso de acidente do trabalho, que deverá ser comunicado imediatamente à direção do estabelecimento penal e ao INSS.




Artigo 8º - A duração do trabalho normal não será superior a oito horas diárias, vedada a prestação de horas-extras, observando-se como limite horário semanal o da categoria profissional preponderante na tomadora de serviços.




§ 1º - Será obrigatória a concessão de intervalo de 1 (uma) hora para repouso ou alimentação, no trabalho cuja duração ultrapasse 6 (seis) horas, devendo ser concedido um intervalo de 15 (quinze) minutos no trabalho contínuo superior a 4 (quatro) e inferior a 6 (seis) horas.




§ 2º - Será assegurado descanso nos domingos e feriados.




Artigo 9º - A FUNAP deverá comunicar à Secretaria da Administração Penitenciária o descumprimento das exigências contidas na presente lei, que determinará ao estabelecimento penal a suspensão do trabalho externo do preso até a correção da irregularidade.




Parágrafo único – Não será descontado do tempo trabalhado do preso, para fins de remissão de pena, o período de interrupção do trabalho externo motivado por descumprimento, por parte da tomadora de serviço, das exigências desta lei.




Artigo 10 – Em caso de descumprimento reiterado dessas exigências, a Secretaria da Administração Penitenciária determinará a rescisão dos contratos firmados com a tomadora de serviços.




Artigo 11 – As diretorias dos presídios deverão efetuar prestação mensal de contas à Secretaria da Administração Penitenciária, relativas à remuneração do trabalho do preso, observando-se o disposto no artigo 29 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1974.




Artigo 12 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.




Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 06 de dezembro de 1999.
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